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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Este Projeto de Lei dispõe sobre a forma de publicação dos atos da 

administração pública. 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.21...................................................................................................................

................................................................................................................ 

III - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização de 
sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder Executivo 

federal.  

.............................................................................................................”(NR) 

“Art. 34........................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele 
responsável a proceder, com periodicidade mínima anual, por meio da imprensa 
oficial e de sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a atualização dos 

registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

...........................................................................................................”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º............................................................................................................ 

....................................................................................................................... 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso na imprensa oficial e em sítio eletrônico oficial do respectivo ente 
federativo, facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme 

regulamento do Poder Executivo federal; 

............................................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.10............................................................................................................ 

....................................................................................................................... 

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, por meio de 
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publicação na imprensa oficial e em sítio eletrônico oficial, que deverá informar 
a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração 
do contrato e o seu valor estimado, com a indicação do prazo mínimo de trinta 
dias para recebimento de sugestões, cujo termo final ocorrerá com, no mínimo, 
sete dias de antecedência em relação à data prevista para a publicação do 

edital; e 

............................................................................................................” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.15............................................................................................................ 

....................................................................................................................... 

§1º................................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, ou, na hipótese de consórcio público, do ente 

de maior nível entre eles; e 

............................................................................................................”(NR) 

Art. 6º A exigência legal de publicação pela administração pública federal de seus 

atos em jornais impressos considera-se atendida com a publicação dos referidos atos 

em sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial da União. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Submetemos ao Parlamento o Projeto de lei que altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004 e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 para dispor sobre a 

forma de publicação dos atos da administração pública.  

Ademais permite que a Administração Pública federal, quando obrigada 

por lei à publicação de seus atos em jornal impresso, possa cumprir tal exigência 

mediante a publicação destes em sítio eletrônico oficial da União e no Diário Oficial 

da União. Nos últimos anos, a circulação de jornais impressos vem caindo 

significativamente, ao passo que o acesso aos sítios eletrônicos oficiais tem 

aumentado.  

Assim, a obrigatoriedade de publicação de atos administrativos em jornais 

de grande circulação vem se mostrando, cada vez mais, inapta para garantir a 

publicidade dos atos governamentais. Trata-se, portanto, de obrigação obsoleta. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 312/2020 

Além disso, a continuidade da obrigação legal representa um gasto adicional e 

injustificado aos cofres públicos, cuja situação de desequilíbrio fiscal é amplamente 

conhecida, exigindo ainda maior comprometimento com a racionalização do uso de 

recursos e a devida redução de custos.  

No caso, a Lei nº 8.666/1993, como norma geral para licitações e contratos 

da Administração Pública, exige a publicação dos avisos contendo os resumos dos 

editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, bem 

como dos registros cadastrais, em jornais de grande circulação.  

Da mesma forma, previsões semelhantes são encontradas na Lei nº 

10.520/2002 (licitação na modalidade pregão), na Lei nº 11.079/2004 (Lei de 

Parcerias Público-Privadas) e na Lei nº 12.462/2011 (Lei do Regime Diferenciado de 

Contratação). 

Dessa forma, a necessidade de publicação em jornais representa 

anacronismo imposto à Administração Pública, que não mais se justifica nos dias de 

hoje, dado os avanços tecnológicos ocorridos no campo das comunicações desde a 

publicação de tais diplomas normativos.  

Neste sentido, cabe mencionar que, há quase dois anos, a Imprensa 

Nacional alterou a forma de circulação do Diário Oficial da União, deixando de 

publicar sua edição impressa, mantendo apenas uma versão digital, o que demonstra 

que a divulgação da atividade governamental está acompanhando as novas 

tendências da comunicação, buscando garantir, ainda, a economicidade e a 

efetividade da atuação pública.  

Com base neste entendimento, visando atualizar e reforçar o respeito ao 

princípio constitucional da publicidade dos atos oficiais, propõe-se a alteração de 

dispositivos concernentes à forma de publicação dos atos administrativos, com o 

objetivo de retirar a obrigação legal de publicação em jornais impressos de grande 

circulação, mantendo-se, a obrigatoriedade de divulgação nos respectivos Diários 

Oficiais e em sítios eletrônicos oficiais dos entes federativos.  

Com isso, busca-se conferir maior eficácia à publicidade dos atos, 

contratos e processos administrativos, preservando-se o acesso da população às 

informações necessárias à participação nos certames, ao acompanhamento das 

contratações e à fiscalização das atividades governamentais, além de reduzir o custo 

administrativo desses processos. A relevância da presente Medida Provisória é 

demonstrada pela potencialização da divulgação dos atos governamentais.  

A urgência da proposição se caracteriza pela garantia de imediata 
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diminuição dos custos administrativos, em todas as esferas federativas, referentes às 

publicações destes atos – o que pode contribuir para melhorar o quadro de crise fiscal 

dos entes. 

Desta forma, nobres colegas, são as razões que justificam a elaboração 

da proposta ora submetemos à elevada apreciação deste Parlamento. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2020. 

Deputado DANIEL SILVEIRA - PSL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Vide Medida Provisória nº 896 de 6 de Setembro de 2019 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 

residentes ou sediados em outros locais.  

 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas 

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, 

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 

parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou 

Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
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de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 

fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 

ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será:  

I - quarenta e cinco dias para:  

a) concurso; 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

II - trinta dias para:  

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  do 

inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 

publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 

do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório 

e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 

de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 

aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  
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§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 

o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 

nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 

forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 

público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 896, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011, para dispor 

sobre a forma de publicação dos atos da 

administração pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a forma de publicação dos atos da 

administração pública. 

 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
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alterações: 

 

"Art.21.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

III - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização 

de sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder 

Executivo federal. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.34.............................................................................................................. 

 

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele 

responsável a proceder, com periodicidade mínima anual, por meio da 

imprensa oficial e de sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 

aviso na imprensa oficial e em sítio eletrônico oficial do respectivo ente 

federativo, facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme 

regulamento do Poder Executivo federal; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 4º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.10.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, por meio 

de publicação na imprensa oficial e em sítio eletrônico oficial, que deverá 

informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo 

de duração do contrato e o seu valor estimado, com a indicação do prazo 

mínimo de trinta dias para recebimento de sugestões, cujo termo final 

ocorrerá com, no mínimo, sete dias de antecedência em relação à data prevista 

para a publicação do edital; e 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 5º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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"Art.15.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§1º..................................................................................................................... 

 

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, ou, na hipótese de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles; e 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 6º A exigência legal de publicação pela administração pública federal de seus 

atos em jornais impressos considera-se atendida com a publicação dos referidos atos em sítio 

eletrônico oficial e no Diário Oficial da União. 

 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Vide Medida Provisória nº 896 de 6 de Setembro de 2019 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras:  

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; (Inciso retificado no DOU de 

30/7/2002) 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias 

e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;  

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 

3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;  

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;  

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10520-17-julho-2002-472321-retificacao-14504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10520-17-julho-2002-472321-retificacao-14504-pl.html
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do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;  

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame;  

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão 

os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua 

imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório;  

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor;  

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;  

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;  

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação 

de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira;  

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;  

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor;  

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor;  

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento;  

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
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vencedor;  

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor;  

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e  

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.  

 

Art. 5º É vedada a exigência de:  

I - garantia de proposta;  

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 

certame; e  

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 

edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 

de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
Vide Medida Provisória nº 896 de 6 de Setembro de 2019 

 

Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 

modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:  

I - autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que 

demonstre:  

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das 

razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;   

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais 

previstas no Anexo referido no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e   

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a 

observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração 

Pública relativas ao objeto do contrato;   

II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em 

que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;  

III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela 

Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes 
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orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual;  

IV - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, 

durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 

Administração Pública;  

V - seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato 

será celebrado;  

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante 

publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que 

deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração 

do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento 

de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a 

publicação do edital; e  

VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento 

ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato 

exigir.  

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para 

consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em 

que for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a 

que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da 

remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de 

autorização legislativa específica.  

§ 4o Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP 

deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição do 

preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de mercado 

considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em 

sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do projeto, 

aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por meio de metodologia 

expedita ou paramétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará 

expressamente a submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 

3º e 4º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, podendo ainda 

prever:  

I - exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III 

do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

II - (VETADO)  

III - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.  

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da 

contraprestação do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Vide Medida Provisória nº 896 de 6 de Setembro de 2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
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Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Procedimento Licitatório 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-

qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser adotados os seguintes prazos 

mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento 

convocatório:  

I - para aquisição de bens:  

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço 

ou pelo maior desconto; e 

b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 

 

II - para a contratação de serviços e obras:  

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
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b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 

III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 

(dez) dias úteis; e  

IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor 

combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 

(trinta) dias úteis.  

§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da faculdade 

de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:  

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 

sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário de grande circulação; e  

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações 

ou mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de 

computadores.  

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, 

inclusive de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins da 

aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o valor total da contratação.  

§ 4º As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos 

mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer 

a formulação das propostas.  

 

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto e fechado, 

que poderão ser combinados na forma do regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


